
PROCESSO Nº : 71471/2013

PRINCIPAL : FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GESTÃO 

RESPONSÁVEIS :  VANDER FERNANDES

 JORGE ARAÚJO LAFETÁ NETO

 MAURO ANTONIO MANJABOSCO

 WELLINGTON RANDALL ARANTES

 MAURI RODRIGUES DE LIMA

 EVANDRO TAVARES DE LIMA

 SIDNEI LUIS RUGERI

 JONAS ALVES RIBEIRO

 MARCOS ROGÉRIO LIMA PINTO E SILVA

 SILVIO CÉSAR MACHADO DOS SANTOS 

SENHORA COORDENADORA,

Informa-se que, por meio do Acordão nº 2.851/2014 - TP,  publicado 

em 18/12/2014, foram aplicadas MULTAS e determinadas RESTITUIÇÕES aos cofres 

públicos estaduais, as seguintes sanções:

• MULTA de 11 UPFs/MT e RESTITUIÇÃO no valor de R$33.767,64,  aos cofres 

públicos estaduais, ao Sr. WELLINGTON RANDALL ARANTES;

• MULTA de 22 UPFs/MT e RESTITUIÇÃO no valor de R$14.417,12, aos cofres 

públicos estaduais, ao Sr. EVANDRO TAVARES DE LIMA;

• MULTA de 22 UPFs/MT e  RESTITUIÇÃO no valor de R$4.206,74, aos cofres 

públicos estaduais, ao Sr. SIDNEI LUIS RUGERI; 

• MULTA de 11 UPFs/MT e RESTITUIÇÃO no valor de R$24.588,05, aos cofres 

públicos estaduais, ao Sr. JONAS ALVES RIBEIRO;

• MULTA DE 77 UPFs/MT, ao Sr. MAURI RODRIGUES DE LIMA;
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• MULTA de 44 UPFs/MT, ao Sr. JORGE ARAÚJO LAFETÁ NETO;

• MULTA de 22  UPFs/MT ao Sr. MARCOS ROGÉRIO LIMA PINTO E SILVA;

• MULTA de 22  UPFs/MT, ao Sr. VANDER FERNANDES; 

• MULTA de 22  UPFs/MT, ao Sr. SÍLVIO CÉSAR MACHADO DOS SANTOS; e,

• MULTA de 11 UPFs/MT, ao SR. MAURO ANTÔNIO MANJABOSCO.

Ocorre  que,  foram  constatados  interposição  de  embargos  de 

declaração,  recursos  de  agravo  e  recurso  ordinário,  sob  protocolos  abaixo 

relacionados:

• nº 26794/2015, nº 26786/2015, nº 26735/2015 e nº 26808/2015, embargos 

de  declaração  que  não  foram  conhecidos  por  meio  dos  Julgamentos 

Singulares nº 156, nº 155, nº 159 e nº 153;

• nº 71633/2015 e nº 71650/2015 , recursos de agravo, negado conhecimento 

por meio do Acórdão nº 1722/2015-TP, publicado em 22/05/2015;

• nº 71560/2015 e nº 71625/2015, recursos de agravo, no mérito foi negado 

provimento  por  meio  do  Acórdão  nº  3729/2015-TP,  publicado  em 

28/01/2016;

•  nº 2.672-7/2015, nº 2.677-8/2015, nº 2.674-3/2015 e nº 2.675-1/2015 

(embargos de declaração), por meio do Acordão nº 111/2016-TP, publicado 

em 18/03/2016,  dar PROVIMENTO aos Embargos de Declaração constantes 

do  documento  nº  2.672-7/2015,  opostos  pelo  Sr.  Evandro  Tavares  Lima, 

para excluir a multa de 11 UPFs/MT, aplicada em razão da irregularidade JB 

01 (item 28.2), uma vez que a própria decisão embargada reconheceu que a 

restituição já seria reprimenda suficiente, eximindo o recorrente da multa; b) 

dar PROVIMENTO aos Embargos de Declaração constantes dos documentos 

nºs  2.677-8/2015 e  2.674-3/2015,  opostos  pelos  Srs.  Vander  Fernandes, 

gestor no período de 1º a 25-1-2013, e Mauro Antônio Manjabosco, à época, 

coordenador da Comissão Permanente dos Contratos de Gestão - CPCG, para 

excluir as multas de 11 UPFs/MT, aplicadas a cada um dos recorrentes em 

razão da irregularidade HB 04, uma vez que, nas razões de voto, o relator 
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consignou que os Srs. Sílvio César Machado dos Santos e Marcelo Alécio da 

Costa são os responsáveis pela irregularidade capitulada no item 38; e, c) 

dar PROVIMENTO aos Embargos de Declaração constantes do documento nº 

2.675-1/2015, opostos pelo Sr. Jorge Araújo Lafetá Neto, gestor do fundo no 

período de 1º-11 a 31-12-2013, para excluir a multa de 11 UPFs/MT, aplicada 

em  razão  da  irregularidade  JB  03  (item  19.1),  haja  vista  que  as 

irregularidades apontadas nos itens 17 e 19 referem-se à mesma matéria, 

porém  foi  imputada  responsabilidade  a  gestores  diferentes  em  razão  do 

período  em  que  estiveram  à  frente  da  Secretaria  de  Estado  de  Saúde, 

mantendo-se os demais termos da decisão embargada, conforme consta da 

proposta de voto do Relator; e,

• nº  7.179-0/2016, nº 7.181-1/2016, nº 7.178-1/2016, nº 7.182-0/2016 e nº 

2.974-2/2015 (recursos ordinários), que por meio do Acordão nº 101/2018 

publicado  em 19/04/2018,  NEGOU  PROVIMENTO  aos  Recursos  Ordinários 

interpostos pelos Srs.  Mauri Rodrigues de Lima e  Sílvio César Machado dos 

Santos; e, 2) dar PROVIMENTO PARCIAL aos Recursos Ordinários interpostos 

pelos Srs.: a) Sidnei Luiz Rugeri, para: a.1) afastar as falhas dos subitens 

29.1, 29.3 e 29.4, restando mantida a irregularidade 29 – HB 12, com a 

multa de 11 UPFs/MT, devido à permanência das falhas dos subitens 29.2 e 

29.5; e, a.2) diminuir o valor a ser restituído ao erário, por conta da falha do 

subitem 30.2 da irregularidade 30 - JB 01, de R$ 3.062,74 para R$ 2.053,04; 

b) Evandro Tavares de Lima, para: b.1) afastar as falhas dos subitens 27.1, 

27.3, 27.5 e 27.7, restando mantida a irregularidade 27 - HB 12, com a 

multa de 11 UPFs/MT, tendo em vista a manutenção das falhas dos subitens 

27.2, 27.4 e 27.6; e, b.2) excluir a determinação de restituição ao erário do 

valor de R$ 14.417,12, em razão do afastamento da falha do subitem 28.2 

da irregularidade 28 – JB 01,  restando mantida a referida irregularidade, 

ante à permanência das falhas dos subitens 28.1 e 28.3; e, c) Jonas Alves 

Ribeiro,  para:  c.1)  afastar  as  falhas  dos  subitens  33.1  e  33.2,  restando 

mantida a irregularidade 33 – HB 12, com a multa de 11 UPFs/MT, devido à 

manutenção  da  falha  do  subitem 33.3;  c.2)  excluir  as  determinações  de 
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restituições ao erário dos valores de R$ 17.682,04 e R$ 6.156,01, em razão 

do afastamento das falhas dos subitens 32.3 e 32.4 da irregularidade 32 – JB 

01; e, c.3) excluir a determinação de restituição ao erário do valor de R$ 

750,00, em razão do afastamento da falha do subitem 34.1 da irregularidade 

34 – JB 01, e, por consequência, da própria irregularidade; mantendo-se os 

demais termos da decisão recorrida.

Após consulta realizado no Sistema Control-p, é importante ressaltar, 

que  não  foi  possível  visualizar  o  conteúdo  dos  Recursos  Ordinários  nos  autos 

digitais, sob protocolos abaixo relacionados:

• Protocolo  nº  71838/2016,  Recurso  Ordinário,  interposto  pelo  Sr. 

WELLINGTON RANDALL ARANTES;

• Protocolo  nº  71854/2016,  Recurso  Ordinário,  interposto  pelo  Sr.  VANDER 

FERNANDES; e,

• protocolo  nº  71846/2016,  Recurso  Ordinário,  interposto  pelo  Sr. JORGE 

ARAÚJO LAFETÁ NETO.

Diante do exposto,  sugere-se,  o  encaminhamento  do referido 

processo a Presidência desta Casa para conhecimento e após, salvo melhor juízo, 

ao respectivo Conselheiro Relator para conhecimento e demais providências que 

julgar cabíveis.

É a informação.

Cuiabá-MT, 09 de maio de 2018.

(Assinatura Digital)

EDNA NAKAMICHI GODOY DE FIGUEIREDO
Técnico de Controle Público Externo
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Exmo. Sr. Conselheiro Presidente:

Ratifica-se a sugestão técnica e encaminha-se o processo para as 

providências cabíveis.

(Assinatura Digital)
ANA KARINA PENA ENDO

Coordenadora do Núcleo de Certificação e Controle de Sanções

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SZSM79.



Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SZSM79.



Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SZSM79.



Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SZSM79.


	PROCESSO Nº
	PRINCIPAL
	ASSUNTO

	RESPONSÁVEIS

		2018-05-09T12:04:40-0400


		2018-05-09T12:10:40-0400




